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LEI 110 JJO , do 23 de novembro de 1 949. 

Declara de utilidade pública o lICLUBE F!; 
r'IN:!::NO", da cidade de Cuiabá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA.TO-GROSSO T 
FAÇO saber que a Assemhléia Legislativa do 

Estado decreta e ou sbnciono a sogu5.nte Lei= 

blica a Soc~edade 
de de Cuiabá. 

Artigo lP - Fica declarado de utilidade 
Civil "CLPBE E3P011.~I"O FE~HN!NO" I nediad~' na 

-P!! 
cid!;; 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições eC'! contrário. 

Pnlécio Alencastro, em Cuiabá, 23 
bro de 1 949. 1289. da Independôncia e 619 da ~epública. 

-
de nova!!! 
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